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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO N' 9973/97 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando' 

de suas atribuições legais, 

D E c R E T A: 

Art. 1 º - Fica considerado "LUTO OFrc::;:,;..L ··, µvL 0 ... ~três) dias, 

a partir desta data, tendo em vista ao falecimento do 

ex-Prefeito Municipal Sr. EDSON JURACI BORGES MIGUEL. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 16 de dezembro de 1997. 

ANT NIO AL VIDIGAL 

P efeito Municipal 
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